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O remetente da mensagem solicitou uma confirmação de leitura Enviar recibo

Boa tarde

Prezados 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA EMPRESA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DE

NITERÓI – ION

Licitação nº 02/2026 – ION Processo Administrativo nº 9900167684/2025

  Objeto: “Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de

recuperação estrutural da Ponte da Ilha do Caju – Niterói/RJ”.

 

CONSÓRCIO ILHA DO CAJU,  formado pelas empresas GEOMECÂNICA S/A TECNOLOGIA DE

SOLOS, ROCHAS E MATERIAIS, (empresa líder) inscrita no CNPJ sob o nº 42.163.162/0001-90, e

  GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.017.321/0001-60, vêm,

tempestivamente, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO  interposto

pelo Consórcio ZJRC, formado pelas empresas CONSTRUTORA ZADAR LTDA  (CNPJ:

30.183.941/0001-79) e JRC ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA (CNPJ: 41.552.728/0001-03), com

fundamento no art. 59 da Lei Federal nº 13.303/2016 e no item 20.2.1 do instrumento

convocatório, pelas razões e fundamentos no anexada neste e-mail

Atenciosamente  

D
Documentação<documentacao@geomecanica.com.br>     
Para: ​ ​Protocolo ION



ANEXO 01 - Certidão da Junt…
188 KB


ANEXO 02- Certidão do 2º O…
1.001 KB


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PL 002 2026 Proc  nº 9900167684/2025 CONSÓRCIO ILHA DO CAJU CONTRARRAZÕES AO 
RECURSO ADM interposto pelo Consórcio ZJRC,
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Consórcio Ilha do Caju 

 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 

 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recuperação estrutural da 

ponte da ilha do caju, localizada na Ilha da Conceição, Niterói-RJ, conforme o que consta no Processo 

Administrativo nº 9900167684/2025 e de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico. 

 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL  N.º 002/2026 

Processo Administrativo nº 9900167684/2025 

 

 

 

 

 

 

CONSÓRCIO ILHA DO CAJU 

 

GEOMECÂNICA S/A TECNOLOGIA DE SOLOS, ROCHAS E MATERIAIS – Empresa Líder 

GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA – Empresa Consorciada 

 

 

 

  

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

av
id

 R
am

os
 R

ib
ei

ro
 J

un
io

r.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/1

45
d9

5e
0-

f7
d5

-4
a4

1-
89

0e
-f

69
df

c7
b5

e3
2.



 

 

Página 2 de 6 

 

Consórcio Ilha do Caju 

TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 

Entre as empresas abaixo qualificadas, é celebrado o presente Termo de Compromisso de 

Constituição de Consórcio, nos termos da Lei nº 13.303/2016, e, no que couber, dos arts. 278 e 

279 da Lei nº 6.404/1976, bem como do Edital da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2026 

– Processo Administrativo nº 9900167684/2025, com as cláusulas a seguir, para fins de 

participação no certame promovido pela EMPRESA DE INFRAESTRUTURA E OBRA DE 

NITERÓI – ION, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para execução 

de serviços de recuperação estrutural da ponte da Ilha do Caju, localizada na Ilha da Conceição, 

no Município de Niterói/RJ, conforme especificações constantes no Projeto Básico e demais 

documentos integrantes do edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES CONSORCIADAS 

As empresas signatárias comprometem-se a formar consórcio para fins exclusivos de participação 

no Edital da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2026 – Processo Administrativo nº 

9900167684/2025, promovido pela EMPRESA DE INFRAESTRUTURA E OBRA DE NITERÓI 

– ION, para execução do objeto licitado, conforme descrito na Cláusula Segunda deste 

instrumento, observadas as condições estabelecidas no edital e em seus anexos. 

 

1. GEOMECÂNICA S/A TECNOLOGIA DE SOLOS, ROCHAS E MATERIAIS, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Rua Bela nº 1.128, Bairro São Cristóvão, na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.930-380, inscrita no 

CNPJ sob o nº 42.163.162/0001-90, neste ato representada por seus Diretores, Sr. 

ANDRÉ DE FREITAS BOGOSSIAN, Diretor Presidente, brasileiro, casado, engenheiro 

civil, inscrito no CREA/RJ nº 1982103192 e no CPF sob nº 543.636.087-49, e Sr. MÁRIO 

CESAR BICALHO STEIN,  Diretor Vice-Presidente, brasileiro, casado, engenheiro civil, 

inscrito no CREA/RJ nº 901007731-D e no CPF sob nº 840.480.427-34, ambos com 

endereço profissional na sede da empresa, doravante denominada GEOMECÂNICA; 

 

2. GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Avenida das Américas nº 700, Bloco 8, Loja 217K, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP 22.640-100, inscrita no CNPJ sob nº 30.017.321/0001-60, neste ato representada por 

seu Representante Legal, Sr. OLIVALTER VIEGAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade nº 177/D-PB e inscrito no CPF sob 

nº 020.311.754-91, com endereço profissional na sede da empresa, doravante 

denominada GEOLOGUS. 
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Consórcio Ilha do Caju 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

Constitui objeto do presente Termo de Compromisso a participação conjunta das empresas 

signatárias na CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2026 – Processo Administrativo nº 

9900167684/2025, promovida pela EMPRESA DE INFRAESTRUTURA E OBRA DE NITERÓI 

– ION, mediante apresentação associada dos documentos de habilitação e da proposta de preços, 

bem como a futura constituição do CONSÓRCIO para execução exclusiva do objeto licitado, 

consistente na contratação de empresa especializada para execução dos serviços de recuperação 

estrutural da Ponte da Ilha do Caju, localizada na Ilha da Conceição, no Município de Niterói/RJ, 

conforme especificações constantes no Projeto Básico, no edital e em seus anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA NATUREZA JURÍDICA 

O Consórcio a ser constituído não terá personalidade jurídica própria, não se caracterizando como 

sociedade, nos termos dos arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404/1976, observadas as disposições da Lei 

nº 13.303/2016, adotando, para fins de identificação perante a Administração, a denominação 

“CONSÓRCIO ILHA DO CAJU”, exclusivamente para a execução dos serviços objeto do 

contrato a ser firmado com a EMPRESA DE INFRAESTRUTURA E OBRA DE NITERÓI – ION, 

sem prejuízo da responsabilidade solidária das CONSORCIADAS perante a Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

As consorciadas responderão solidária e integralmente, independentemente do percentual de 

participação de cada consorciado, por todos os atos praticados na fase de licitação e durante toda 

a execução do contrato, inclusive em eventuais aditivos e prorrogações, assumindo perante a 

Administração a responsabilidade integral pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes 

da presente licitação e do eventual contrato dela decorrente. 

Parágrafo primeiro. Em decorrência da responsabilidade solidária, caso qualquer consorciada 

venha a suportar obrigação que, nos termos dos ajustes internos do Consórcio, seja de 

responsabilidade de outra consorciada, fica assegurado exclusivamente entre as consorciadas o 

direito de regresso pelos custos, despesas, perdas e danos devidamente comprovados, inclusive 

lucros cessantes, não sendo tal direito oponível à Administração Pública, nem podendo restringir, 

limitar ou afastar a responsabilidade solidária e integral assumida perante a ION. 

Parágrafo segundo. As consorciadas comprometem-se, solidariamente e independentemente do 

percentual de participação de cada uma, a responder por todas as exigências pertinentes à 

presente licitação e ao eventual contrato dela decorrente até a conclusão integral dos serviços e 

sua aceitação definitiva, mediante a lavratura do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, 

bem como pela segurança e solidez dos trabalhos executados, nos termos do art. 618 do Código 

Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA QUINTA – DA LIDERANÇA, REPRESENTAÇÃO E PERCENTUAL DE 

PARTICIPAÇÃO 

A liderança do Consórcio ficará a cargo da GEOMECÂNICA S/A TECNOLOGIA DE 

SOLOS, ROCHAS E MATERIAIS, a qual será a responsável principal perante a ION, por todas 

as comunicações, diligências, intimações, recebimentos de citações judiciais, assinaturas de 

documentos, interposição de recursos, desistências, renúncias, negociações, para requerer, 
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Consórcio Ilha do Caju 

assumir compromissos, transigir, discordar, desistir, renunciar, receber e dar quitação, bem como 

por todos os demais atos necessários à plena participação do Consórcio no certame e à execução 

do contrato. 

Parágrafo Primeiro. Fica expressamente designado como representante do Consórcio, para todos 

os fins de direito, o Sr. ANDRÉ DE FREITAS BOGOSSIAN, brasileiro, engenheiro civil, inscrito 

no CPF nº 543.636.087-49, na qualidade de Diretor Presidente da empresa líder 

GEOMECÂNICA S/A TECNOLOGIA DE SOLOS, ROCHAS E MATERIAIS, a quem 

competirá representar o Consórcio perante a EMPRESA DE INFRAESTRUTURA E OBRA DE 

NITERÓI – ION, em todos os atos relativos à Concorrência Presencial nº 02/2026, referente ao 

Processo Administrativo nº 9900167684/2025, bem como ao eventual contrato dela decorrente, 

com poderes específicos para requerer, assumir compromissos, transigir, discordar, desistir, 

renunciar, receber e dar quitação, bem como receber citação judicial, nos termos dos itens 6.2.1 

e 6.2.1.1 do Edital. 

As participações das consorciadas nos serviços serão assim definidas: 

EMPRESAS PORCENTAGEM 
GEOMECÂNICA S/A TECNOLOGIA DE SOLOS, 
ROCHAS E MATERIAIS  

Líder 50,00 % 

GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA. Consorciada 50,00 % 

 

Parágrafo segundo. Para fins de habilitação técnica e econômico-financeira, os quantitativos 

técnicos e os índices econômico-financeiros das CONSORCIADAS poderão ser somados, 

observada a proporcionalidade da respectiva participação no Consórcio, quando aplicável, nos 

termos do item 6.2.2.1 do Edital da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 002/2026. 

CLÁUSULA SEXTA – DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DO CONSÓRCIO 

O consórcio adotará a denominação “CONSÓRCIO ILHA DO CAJU”, utilizando, para fins de 

comunicação com a ION, o endereço da empresa líder: Rua Bela, nº 1.128 – São Cristóvão – Rio 

de Janeiro – RJ. CEP 20930-380. 

O prazo de duração do Consórcio coincidirá com o prazo de execução contratual, incluindo 

eventuais prorrogações, acrescido de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, até o recebimento 

definitivo das obras/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO OU DISSOLUÇÃO DO CONSÓRCIO 

É expressamente vedada qualquer alteração da constituição ou composição do Consórcio, seja 

por inclusão, exclusão ou substituição de empresas consorciadas, bem como quaisquer operações 

societárias que alterem sua estrutura, sem prévia e expressa anuência formal da ION. A ausência 

de tal anuência tornará nulos quaisquer atos praticados e poderá ensejar a inabilitação do 

Consórcio ou a rescisão do contrato. 

A substituição de consorciado dependerá, além de autorização expressa da ION, da comprovação 

de que a nova empresa do Consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 

habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
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apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do Consórcio no processo 

licitatório que originou o Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL 

Sem prejuízo da responsabilidade solidária assumida na Cláusula Quarta, cada consorciada 

responderá individualmente por suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, sem 

transferência de passivos entre as consorciadas, até a conclusão integral do objeto contratado. 

As CONSORCIADAS se comprometem a manter sigilo quanto às informações geradas durante a 

vigência deste instrumento e pertinentes ao seu objeto, não as divulgando a terceiros sob qualquer 

forma e a qualquer tempo, bem como, não usar as informações trocadas entre elas para 

finalidades que não sejam as do desenvolvimento do seu objeto. 

CLÁUSULA NONA – CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CONSÓRCIO 

As empresas signatárias comprometem-se a promover a constituição definitiva do Consórcio, 

com registro na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA), antes da assinatura do 

contrato decorrente do presente certame, observando os dispositivos legais pertinentes, 

especialmente os artigos 278 e 279 da Lei 6.404/1976. O instrumento definitivo será aprovado 

pelos órgãos societários competentes de cada consorciada, sob pena de perda do direito à 

contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – ASSINATURA DO CONTRATO 

As consorciadas se obrigam a assinar o contrato administrativo decorrente do certame, prevendo 

a responsabilidade solidária e mantendo a constituição e composição do Consórcio apresentadas 

na fase de habilitação, salvo expressa anuência da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO 

As empresas consorciadas declaram que não participarão desta licitação isoladamente ou 

integrando outro consórcio, comprometendo-se a manter a exclusividade do presente 

compromisso até a conclusão do processo licitatório e da execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

Este TERMO DE COMPROMISSO entrará em vigor na data de sua assinatura e permanecerá 

válido até a ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos: 

a) tendo sido divulgado o resultado da habilitação e concluídos todos os recursos cabíveis, o 

CONSÓRCIO não venha a ser habilitado para a fase seguinte da licitação; 

b) tendo sido divulgado o resultado da Proposta Comercial da LICITAÇÃO e concluídos todos 

os recursos cabíveis, a proposta comercial elaborada pelas CONSORCIADAS não venha a ser 

declarada vencedora; 

c) tendo sido a proposta comercial elaborada pelas CONSORCIADAS declarada vencedora e lhes 

tendo sido adjudicadas e contratadas as obras objeto da LICITAÇÃO, e ocorra a substituição 

deste TERMO DE COMPROMISSO pelo CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO. 

d) resolva a ION cancelar ou anular a LICITAÇÃO. A
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Na hipótese de virem a ser adjudicadas e contratadas as obras objeto da LICITAÇÃO às 

CONSORCIADAS, o CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, a ser naquela 

oportunidade por elas firmado, vigerá desde a data de sua assinatura até no mínimo a aceitação 

definitiva das obras e o prazo de garantia dos serviços e obras, objeto da LICITAÇÃO, pela ION. 

Caso a proposta das CONSORCIADAS sagre-se vencedora na LICITAÇÃO, as 

CONSORCIADAS se comprometem a assinar, respeitados os termos do Edital e do contrato 

administrativo, o TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, em minuta previamente 

aprovada pelas Consorciadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO 

Este Termo rege-se por suas cláusulas, pelo Edital CONCORRÊNCIA PRESENCIAL  N.º 

002/2026 - Processo Administrativo nº 9900167684/2025 e seus anexos, e pela Lei nº 

13.303/2016, sem prejuízo das demais normas aplicáveis. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Niterói/RJ, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

Rio de Janeiro/RJ, 20 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANDRÉ DE FREITAS BOGOSSIAN 
GEOMECÂNICA S/A TECNOLOGIA DE 

SOLOS, ROCHAS E MATERIAIS 
Empresa Líder 

 
 
 
 
 
 

MÁRIO CESAR BICALHO STEIN 

GEOMECÂNICA S/A TECNOLOGIA DE 
SOLOS, ROCHAS E MATERIAIS 

Empresa Líder 

 
 
 
 
 
 

OLIVALTER VIEGAS DE OLIVEIRA  
GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA 

Empresa Consorciada 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA
Nome da empresa:

Natureza Jurídica:Tipo Jurídico: Sociedade empresária  limitada Sociedade Empresária Limitada

30.017.321/0001-60

CNPJ Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo

08/08/1983

Data de inícios das 

atividades

08/08/1983332.0088870-3

Número de Identificação do Registro 

de Empresas (NIRE)

Endereço:

AV Das Americas, 700, BLC 8 LOJ 217 K, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, 22.640-100

R$45.000.000,00  (QUARENTA E CINCO MILHÕES DE REAIS)

Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte

Capital Social: Prazo de

Duração

NÃO
45.000.000,00 (QUARENTA E CINCO MILHÕES DE REAIS)

Capital Integralizado:
Indeterminado

Ata de Reunião / Assembleia de Sócios/Sem Eventos (Empresa) Registro Ativo

SituaçãoÚltimo Arquivamento:

Status

Sem Status28/01/2026 00007546842 021/999

Número Ato/eventosData

Objeto:

CONSTRUÇÃO DE CASAS E PRÉDIOS; PINTURA DE PRÉDIOS; ALVENARIA; INSTALAÇÃO DE VIDROS PLÁSTICOS E 

ACRÍLICOS; FUNDAÇÕES EM CONSTRUÇÃO CIVIL; ENGENHARIA, SERVIÇOS DE; GEOLOGIA, SERVIÇOS DE;

Atividades Econômicas:

4120400 Construção de Edifícios

7119702 Atividades de Estudos Geológicos

7112000 Serviços de Engenharia

4391600 Obras de Fundações

4312600 Perfurações e Sondagens

4399103 Obras de Alvenaria

4330499 Outras Obras de Acabamento da Construção

4330404 Serviços de Pintura de Edifícios em Geral

Sócios:

OLIVALTER VIEGAS DE OLIVEIRA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 020.311.754-91

Condição: Administrador
0,00

OLIVALTER VIEGAS DE OLIVEIRA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 020.311.754-91

Condição: Sócio
22.500.000,00

MARIA LUCIA DE ATHAIDE ROTTA VIEGAS

Participação no capital:CPF/CNPJ: 352.740.347-72

Condição: Administrador
0,00

MARIA LUCIA DE ATHAIDE ROTTA VIEGAS

Participação no capital:CPF/CNPJ: 352.740.347-72

Condição: Sócio
22.500.000,00

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:

CNPJ:  xxxxxxxNIRE: xxxxxxx xxxxxxx

Observações:

Número: Data: Protocolo

:
xxx xx/xx/xxxx xx-xxxx/xxxxxx-x

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Ordens Judiciais: A
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Nomes Anteriores:

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DOS NOMES ANTERIORES ATÉ A PRESENTE DATA: 

    LOGUS PROJETOS E ENGENHARIA LTDA

Atos Arquivados:

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA:

11/02/1985 - 00000274803 - 105* - 24/01/1986 - 00000314098 - 000* - 23/12/1986 - 00000352752 - 000* - 20/02/1987 - 00000358220 - 000* - 

29/06/1987 - 00000369381 - 000* - 09/10/1987 - 00000381821 - 000* - 20/05/1988 - 00000403368 - 000* - 28/09/1989 - 00000462330 - 000* - 

25/10/1990 - 00000507081 - 105* - 06/08/1992 - 00000577613 - 105* - 20/11/1992 - 00000589827 - 105* - 16/09/1993 - 00000630753 - 105* - 

21/12/1993 - 00000646895 - 105* - 16/03/1995 - 00000721847 - 105* - 08/12/1995 - 00000766783 - 105* - 05/09/1996 - 00000809828 - 106* - 

06/06/2007 - 00001702978 - 105* - 16/01/2009 - 00001875204 - 105* - 18/07/2013 - 00002497302 - 105* - 04/02/2015 - 00002725224 - 105* - 

23/01/2017 - 00002998975 - 105* - 15/10/2021 - 00004542059 - 002 - 09/11/2022 - 00005165905 - 002 - 21/01/2025 - 00006766469 - 021 - 

27/02/2025 - 00006844692 - 002 - 25/06/2025 - 00007046868 - 002 - 28/07/2025 - 00007106633 - 021 - 15/09/2025 - 00007199880 - 021 - 

26/09/2025 - 00007222531 - 021 - 24/11/2025 - 00007323346 - 021 - 28/01/2026 - 00007546842 - 021 - 

 Art.1029 - Notificação de Retirada:

Data da Notificação:

Participação no capital:

Condição:

CPF/CNPJ: xxxxxxxxx-xx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

R$  0,00

xx/xx/xxxx

Liquidante:

CPF/CNPJ: 

Condição: 

Participação no Capital: 0.00

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx-xx

Local, data

Rio de Janeiro, 13 de Março de 2026

SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C 

nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.

Art 1º. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

2026/00347542-2

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Página 2 de 2Validação da Certidão: www.jucerja.rj.gov.br - Opção: Serviços >> Consulta Certidão Online .
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Assinado eletronicamente por:
* David Ramos Ribeiro Junior (***.201.827-**)
   em 24/03/2026 11:04:32 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/145d95e0-f7d5-4a41-890e-f69dfc7b5e32


